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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ

PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO

COORDENADORIA GERAL DE PÓS-GRADUAÇÃO

AVISO DE EDITAL nº   020/2006-Lato sensu

 A Universidade Federal do Piauí, através da Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós-Graduação/Coordenadoria Geral de Pós-Graduação, torna pública a abertura de inscrições, no período  de  22  de agosto a  01 setembro  de  2006, para  a  seleção  de  candidatos  ao  CURSO DE ESPECIALIZAÇÃO EM DIREITO ELEITORAL, a ser realizado no TRE/ EJE-PI, mediante parceria entre a UFPI, Escola Judiciária Eleitoral - EJE/PI e a FADEX. Maiores informações no local da inscrição, pelo e-mail: eje@tre-pi.gov.br  e fones : 2107-9802/ 2107-9863.

· Clientela: Servidores públicos federais graduados nas áreas de Ciências Humanas e Sociais, modalidades bacharelado e licenciatura, juízes eleitorais, promotores eleitorais e  advogados.
· Vagas: 50 vagas;

· Processo seletivo: Análise curricular e entrevista;

· Data do Processo seletivo: 11  a 15 de setembro de   2006, das 14h às 18h.

· Divulgação dos Resultados: 20 de setembro de 2006. 

· Matrícula: 21 a 28  de setembro de 2006. Das 8hs às 12h – 14h às 18h.

· Período de realização do curso: novembro de 2006  a maio de 2008.

· Financiamento do Curso: As despesas do curso serão  assim distribuídas: o valor equivalente a 40%  do custo total  será financiado pelo Tribunal Regional Eleitoral do Piauí, equivalente a R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil reais) e o correspondente a  60% será assumido pelos alunos, o que  corresponde ao pagamento de 15 (quinze) mensalidades de R$ 150,00 (cento e cinquenta reais) correspondendo ao montante de R$ 67.500,00 (sessenta e sete mil  e quinhentos reais) perfazendo um custo  total de R$ 112.500,00 (cento e doze mil  e quinhentos reais ).
· Local de inscrição e horário: Tribunal Regional Eleitoral na Escola Judiciária Eleitoral, Pç. Edgar Nogueira, s/n, nesta Capital, das 8hs às 16hs.
· Documentação necessária:

· Formulário de inscrição devidamente preenchido (disponibilizado no site do TRE: WWW.tre-pi.gov.br  - link -  Escola Judiciária Eleitoral ou na  própria Escola);

· Uma foto 3x4 recente;

· Curriculum Vitae comprovado, incluindo cópia do diploma do curso superior e histórico escolar;

· Cópia do CPF e RG;

· Declaração de intenção de pesquisa.
Teresina,  21  de   agosto  de 2006

Profª Drª Maria do Carmo de Souza Batista                   Profª Drª Maria Acelina Martins de Carvalho                          Coordenadora Geral de Pós-Graduação                              Pró-Reitora de Pesquisa e Pós-Graduação

